
Moção Nº 499/2025

A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio do Vereador Mateus Andrade 
Da Silva Santos, que subscreve este documento, aprova Moção de Aplausos à Sra. 
Eliete Palhano Guimarães, pelo relevante serviço prestado à comunidade e pelo 
compromisso com a qualidade e o atendimento ao público.

JUSTIFICATIVA

A presente Moção de Aplausos tem por objetivo reconhecer e homenagear 
a Sra. Eliete Palhano Guimarães, moradora do Jardim São Carlos, em Itapevi, pelo 
exemplo de dedicação, perseverança e contribuição ao desenvolvimento local por meio 
de seu trabalho à frente de seu tradicional mercadinho/padaria, estabelecido há cerca 
de 20 anos na comunidade.

Ao longo de duas décadas de atividades, a Sra. Eliete enfrentou inúmeros 
desafios típicos do pequeno empreendedor brasileiro — dificuldades econômicas, 
oscilações de mercado e limitações estruturais — mas jamais desistiu de seu propósito 
de oferecer produtos de qualidade e um atendimento acolhedor, tornando seu comércio 
um verdadeiro ponto de referência no bairro.

Hoje, com muito esforço e determinação, a empresária colhe os frutos de 
sua trajetória empreendedora e anuncia um novo passo em sua caminhada: a 
inauguração de uma cozinha comercial, onde, além do tradicional café da manhã, 
passará a oferecer almoço e outras refeições, ampliando os serviços e gerando ainda 
mais oportunidades para a comunidade local.

A história da Sra. Eliete Palhano Guimarães é um exemplo inspirador de 
coragem, resiliência e amor pelo que faz. Sua dedicação diária e compromisso com o 
desenvolvimento do Jardim São Carlos merecem o reconhecimento público e a 
admiração de todos.

Diante disso, propõe-se a presente Moção de Aplausos, como forma de 
enaltecer sua trajetória, valorizar o empreendedorismo local e agradecer a importante 
contribuição ao fortalecimento do comércio e da economia de Itapevi.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 03 de novembro de 2025. 

Mateus Andrade Da Silva Santos
Vereador Mateuzinho Silva

3º Secretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 4 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0A2229R8UEN0KH31, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0A22-29R8-UEN0-KH31
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